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São

SUMA \< I O «Direcção-Geral dos Serviços Administrativos Cen
trais»;

— Na rubrica corresRoindente ao capítulo 6.“, onde se 
lê «Direcção-Geral dos Serviços Administrativos 
Cfentrais», deve ler-se «Missões Diplomáticas e Con
sulados».

Seurctaria-Gcral do Govemo, 27 de Acosto tle 11)80.— 
O Secrctário-Geral, João de Deus Maximiano.

GABINETE OO PRIMEIRO MINISTRO.

RectificaÇão;

À Portaria n.” 70/88, 'publicada no Boletim Oficial n» 3Ô, 
de 16 de Acosto.

MINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA -^.A» «. 
NAL MINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA 

NACIONALPortaria n.« 77/80;

Aprova o Regulamento da Utilização, Condução e Trânsiio 
das Viaturas das Forças de Defesa e Segurança Na
cionais.

Portaria n.“ 77/80 

de 30 de Agosto

Tendo cnn vbita o disppsto 110 artigo s6." do Decreto- 
-Lc j n.“ 88/79, de 20 de Oiitubi^o;

Consideiiando que ainda não foí definida a Organização 
Superiíx- das Forças de Defesa e Sf^rança Nacionais e 
que p diploma oi^ânico do Miiiástói^ da Drifosa e Segu
rança Nacional também não foi ainda fixado;

Nos wrmos da Decisão com Força de Lei n." 1 /75. de 
5 de Jullio de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde, pelo Ministro da Defesa e Seguramça Na- 
ciomaJ;

Artigo i.° Aprovar e pó» em execução o «Regulamento 
de Utilização, Condução e Trânsito das Viaturas das For
cas de Defesa e Segurança Nacionais», anexo ao presènto 
diplorna do qual faz parte intiegrante.

Art. 2.“ As entidades, serviços e orgami^mos do Minis
tério c das Foi^ças do Defesa e Segurança Nacionais com 
direito a distribuição de viatura, bem como as respectivas 
normas de utilização, conservação e reparação serão defi
nidas por despacho do Ministro da Defesa e Sogurança 
Nadontü.

Art. 3." Es;te diploma entra imediatamente en» vigor.
Ministério da Defesa e Segurança National, 8 de Agosto 

de 1980. — O Ministro, Sitvino Manuel da Luz, Primeiro 
Comandante.

Gabinete do Primeiro Ministro

Direcção-Geral da Fuação Pública.

Contas e balancetes dlv^írsos.

Avisos e anúncios oficiais.

Anúncios judiciais e outros.

GAIilNETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria-Geral do Governo

Rectifiraçio

Por se verificarem inexactidões na Portaiia n." 70/80, 
de t6 de Agósto, puhHcada no Boletim Oficiíal n.® 33, da 
mesma tfeia, rectifica-sc pela forma seguinte o referido 
diploma:

— Na nij^ca correspondente ao capítulo 4.*, tmde se 
lê «Missões DplomáÜcas e Consulares», deve ler-se
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Ari. 4. — 1. Em lugar bem, visívell de cada viatuia de-ve 
iadicar-se, a letras brancas, a velocidade máxima com qus 
a mesma se pode desl.ocar em trâns.ito livre r.ag es.radas cu 
dentro das localidades.

2. Não são abrangidos pelo disposto no número antbrior 
as entidades militares ou militavizadas referidas nog núme
ros 1. e 2. do artigo 5.“ do Decreto-Lei n.» 88/79, de 2o 
de Outubro.

Art. 5." As vi,aturas das FDSN devem sem.pre circuar 
respectiva documenitação dev.damiente escriturada.

Art. 6.“ Nenhuma viatura das FDSN poderá cair da 
unidade, estabelecimento militar ou militairizado, paxque- 
-auio Ou local normal de estacionamento sem prévia auto
rização do chefe de quem depende.

Art. 7.° Salvo o caso das entidades a quem a lei ctri- 
bui transporte automóvel privativo, as viaturas das FDSN, 
mesmo as consideradas não operacio.cais, só poaem ser uti- 
lir.adas em serviço.

Art. 8.“ É rlgorosamente proibida a utilização de viatu
ras especializadas em fins diferentes daqueles a que n.or- 
maimente se destinam.

Art. 9.'' É proibido o transporte de c-vis em. vraíuras 
militares, excepto quando se trate de transporte prévia e 
superiormente autorizado.

Arf. 10.” É igualmeníe proibido o transporte de mil.ta
res que não censtemi do respectivo boletim de serviço, salvo 

cumprimento de ordem expressa ou em comprovado 
estado de necessidade.

Art. 11.°—1. As viaturas eperadoneis só podem sair des 
parques, onde devem m.anter-se em. condições de imediata 
utilização, em. serviço das FDSN devidamente comandadas, 
quando a unidade ou formação se desJcque, no todo ou em 
parle, para fora do respectivo aquartelamento.

2. Esta regra não se apMca:

a) Às viaÀjras afectas à Segurança , e Ordem Públic.-.:
b) Às viaturas especialmiente destinadas à msíiuAo;
c) Às viaturas afectas ao serviço de chamis.eks.-nas un -

dades que o tenham a, seu cargo, ou so serviço de 
transportes gerais, indispensáveis à vrda normal da 
unidade;

ã) Às viaduras em serviço de instrução ou de transpor
tes gePais.

Regulamento da Utilização, Condução e Trânsito das Viaturas 
das Forças de Defesa e Segurança Nacionais

CAPÍTULO I

Utilização das viaturas

Artigo l.° — 1. Viiiíuras das Forças de Defesa e Segu
rança Nacionais, ediaihte designadas viaturas das FDSN, são 
t-odos os veículos de i-oda, lagarta ou ntieia-lagaiia, util.zadcs 
no cumprimento de tarefas de ca"ácter militar ou m.li.a- 
rizado integradas tanto em acções tácticas como Icgísticas.

2. Segundo a sua utilização, classificem-se em operacio
nais e não operacionais.

D«ntro de cada uma destas categorias d s.ínguir-se-ão:

a) Quanto às funções:
Viaturas de combate ■—As utilizadas em combate 

no transpoide de tropas, de armas e no remuni- 
ciamento e também, quairdo dotadas dos rnd.s- 
pensáveis meios de fogo, dc prorbeção e de 
fransposição de obstáculos, utilizadas na con
duta da própria guerra;

Viaturas adm.inisírativas —As destinadas à exe
cução de transportes de caracter loglslico.

b) Quanto à capacidade de transporte;
Viaturas ligeiras —As desrVnadas ao í;;anspor(e de 

pessoal ou material, cujo peso bruto não exceda 
3.500 kilogi-amas ou nove iugares incluindo o 
condutor;

Viaturas pesadas —As desúnadas a transporte do 
pessoal oü material, cujo peso bruto exceda 

■3 500kgs. ou nove lugares.

c) Quanto ao tipo de transporte:
De'transporte de pessoal —As administrativas des

tinadas essencialmente ao t,anSpor e da p)-S-,oai 
e que podem apresentar uma carroçaria de tipo 
especial (autocarro, ambulância, etc) ou vulgar 
(de caixa, com bancos corridos, amovíveis ou 
não);

De Aansportes gerais — As admin.strativas, do t.po 
viatura pesada, destinadas essencialmente ao 
transporte de equipamento e material diverso. 
Quando dotadas de bancos — corridos ou trans
versais ^ podem ser utilizadas cOmo viavúraS 
de tiransporte de pessoal.

com a

em

Art. 12.° O elemento das FDSN que utiiize ou seja tians- 
portado em viatura classificada 'cOmò opeiacional é obri
gado a usar o uniforme adequado à natureza do serviço 
a desempenhar.

Art. 13.

discribuídas às3. Consideram-se operacionais' viatures 
Unidades e
serviço das Forças de Defesa e Segurança Nacionais e dentro 
das missões operativas que lhes são atribuídas.

estabelecimentos militares e miilitarizados para

— 1. É autorizado o uso de traje c.vil na utili
zação das. seguintes ■ viaturas militares não. operac.onais cu 
funcionando como tal:4. Consideram-se não operacionais as restaníts.

Art. 2.° -A- qualificação de várias viaturas nos termos da 
classificação constante do. antigo l.° compete ao 
da Defesa e SeguÇança Nacional.

.^t. .S.»—i. As viaturas destinadas às Forças Ar-madss 
Bevolucionárias do Povo e à Direcção Nacional de Segu
rança e Ordem Pública, deverão:ter no lugar destinado à 
matrícula as siglas PARP, DNSOP, regpectivamente, seguida 
do núm.eíro de ordem.

a) Do tipo civil sempre que o serviço a desempenhar
não exija o úso de uniforme;

b) De transporte colectivo de piessoal, nas, deslocaçõcs
eolhe as residências e os locais de serviço;

c) De transpor'Lfes gerais, a-qüe tenha de recorrer-se por
falta, de viatura dp tipo referido na alínea ante
rior e desde que utüjzadas, nas condi-ções/aí ■■ pr e
vistas.

2. No caso das alíneas b) e a) do número anteripr, o 
comando respectivo fornecerá, para cada viatura um cartao 
de autorização...

Ministério

2. O uso da placa de identificação referida no número 
anterior poderá ser dispensado por despacho do Ministro da

o -intteresse públicoDefesa e Segurança Nacional sernpre.que 
o justifique.
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Art. 22.“ As viatuxas das FDSN não rodem: ser aban- 
donada,s na via pública pelos seus condutores, salvo po" 
razões de serviço ou, no caso das viaturas de transporte de 
pessoal atribuídas, para, utilização individual, a determinadas 
entidades para serviço de direcção, inspecção, cOmando, che
fia ou representação, quando estacionadais em locais apro
priados e devidamente fechados e vigiados.

Art. 23.“'—1. É expresamente' proibida a paragem, de 
viaturas das FDSN junto de tabernas, bares ou estabeleci
mentos s müares, bem como a entrada de condutores emi tais 
estabslecimentos.

2. O determinado no núm,ero anterior não se aplica às 
viaturas de.s Polícias Militar, de Ordem Pública e Econô
mica e Fiscal, quando por razões de serviço e no tempo 
ecíric!amente indispensável ao cum.priinen.to do mesmo.

Ai't. 24.0—1. O transporte colectivo de elementos das 
FDSN em viaturas automóveis está sujeito às regras de 
disciplina cctabeiecidas para tropas em manobras ou em 
formaturas.

2. Junto do pessoal segue sem.pre um. graduado, que 
responde diiectamente pela disciplina durante a deslocação.

Art. 25.®—1. Nas deslocações, os elementos das FDSN 
seguem sentados, com a m,aior compostura e aprumo, po
dendo, no entanto, ser autorizados a entoar canções ou mar
chas apropriadas.

2. Ao c ondutor e proibido fumar.
Art. 26.® Todas as viaturas das FDSN devemi ser man

tidas em, perfeito estado de limpeza e conservação.
Art. 27.“ — 1. As viaturas designadas para o serviço 

correnle de saídas são diariamente inspeccionadas.
2. O encarregado da vistoria rubricará o boletim de -e'-'- 

viço, indicando a hora da, inspecção, bem como qualquer 
circunstância extraordinária por ele notada.

Art. 28.“ As viaturas em, parque, não afedadas ao ser
viço normal de s,aídas, devemi ser inspeccionadas, pelo me
nos, üma vez por semana.

Art. 29.®— 1. No caso de saída para, serviço, as viaturas 
devem ser inspeccionadas j>elo graduado responsável, que 
verificará o seu estado de limpeza e funcionamento, anotando 
no boletim respectivo qualquer ocorrência, extraordinária que 
tenha notado e impedindo a saída das Que não julgar em 
condições.

2. Em caso de reconhecida necessidade, as viaturas qpe 
apresemtem: deficiências não susceptíveis de com,prometer a 
cegurança dos uthntea ou da circulação ou de causar prejuí
zos ao Estado ou a terceiros, podem ser autorizadas a sair 
da umidade, estabelecimento ou direcção pelos respectivos 
comandante, chefe ou directoe.

Art. 30.“ No acto da recolha todas as viattiras devem 
ser igualmente inspeccionadas.

Art. 31.“ A falta de limpeza das viaturas ou a negli
gência no seu tratamento não sempre comunicadas supe- 
rioi”mEnte, para devida apreciação.

2. O encarregado da inspecção que não comunicar supe- 
riormente as faltts encontradas assume delas inteira res
ponsabilidade.

Por sua vez, a, unidade ou estabelecimento in'eressado 
organizará uma relação do seu Pfcssoai que pede ut lizar a 
viatura trajando civilmente. Esta relação seguirá semp.e 
junto ao boleJm de serviço.

3. Os casos excepcionais não previstos neste artigo devem 
ser submetidos à apreciação do Ministério ca Defera e Segu- 
itnça Nacional para estudo e decisão.

Art. 14.“ As viaturas não operacionais de üpo civil 
í dsfritas a uma determinada direcção, coroando ou uni, ade 

FDSN, except,uendo os caros previstos, no número 2 do 
crtigo 4.“, só podem ser utilizadas pelos rcspeciivcs directo-, 
chefe ou comandante, cu qualqver subordinaJo com autori
zação sua, quando em serviço de representação, emendendo-se 
também, como serviço o percurso- a efectuar entre a resis- 
dênci,a e o local de trabalho.

Art. 15.“—1. Apenas o Comandante-Geral das FARP e 
Milícias e o Directo- Nacional de Segurança e Ordem Pú
blica têm competência, pfJ"a decidir sobre quais as ulüizaçces 
que, além da prevista no antigo antecedente, devam ou ngo 
ser consideradas de serviço.

2. As inctruções compíeimentares emanadas daquelej en
tidades, regu’ando esta matéria, se-ão enviadas, por cópia, 
ao Ministério da Defesa e Seg-urança Nacional, que iiilervirá 
com vista à üniformi,cação de criíério-s ou apreciação dos 
casos susceptíveis de dúvida.

Art. 16.“ No acto de saída para serviço é sempre 
entregue ao condutor da viatura um. boletim- em que, além 
de outros elementos consideiados necessários, se menciona
rão cs ssgui.ntes:

A identidade do condutor d,a viatura;
O serviço a, desemipenha»r;
O itinerário a seguir na ida e no regreoso;
A.S pa-ragens previstas;
A hora da saída e a hora provável do regresso;
A identidade do pessoel a transportar;
A identidade do chefe da viatura;
A identidade do condutor de reserva nos termos do 

n.“ 3 do ai-tigo 32.“ do presente regulamento

Art. 17.“ Tudo o que respeite a modelo, preench-mento 
e vistos do boletim, referidos no artigo anter.c-r, será regu
lado, pormenorizadamenle, po»: normas emanadas do Coman- 
dc^Geral das FARP e Milícias e da Direcção Nacional de 
.Segurança e Ordem Pública.

Arrt. 18.“ As faltas e deficiências verificadas na escritu
ração dos boletins de serviço devem, ser comnnicadas supe
riormente para apreciação.

Art. 19.“ Deve ser nomeado, sempre qüe as circunstânc as 
o permitams um chefe de viatm-a, o qual seguirá na cabine, 
ao lado do condutor.

(.as

Art 20.“. O itinerário escolhido para a deslocação deve 
s©.- sempre o da via mais curta e pelas estradas de meior 
categoria, salvo se o seu estado de oonser-vação, as dificul- 

trânsito das viaturas oU ponderosas 
aconselhem solução dife-

dades que ofereçam ao 
razões de serviço detemtinem ou 
rente.

Art. 21.“ O comandante de um comboio, o chefe de 
uma viatura ou o conduitcKr não podem alterar o itinerár.o, 

efectuar paragens não previstas no boletim, a não ser 
quando a isso sejam obrigados por imperiosas circunstân
cias.

CAPÍTULO II

Condução das viaturas das FDSN

Art. 32.“ — 1. A condução de uma viatura das FDSN 
apenas pode ser efectuada pielo condutot; a quem a mcsmh 
esteja distribuída ou que Para isso tenha sido expressa « 
devidamente nomeado.

nem

Em tal caso, a alteração do itinerário, bem como a razão 
determimanüe, devem ser prontamente mencionadas no res
pectivo boletim, de serviço.
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2. Se em ce.so de manifesta necessidade e na impossibi
lidade de necurso ao condutor a auem, se enccntra dis^tri- 
buirá, poderá uma viatura das FDSN ser conduzida por 
cutrém, devidamente credènciado, que assumirá a respon
sabilidade que do facto possa advir.

3. A condução de viaturas pesadas, quando utilizadas 
em transporte de pessoal ou ca,rga valiosa, só em casos 
excepcionais, justificados pela necessidade de serviço, pode 
ser efectuada por conduífcces que não sejam aqueles a quem 
as mesmas estejamj distribuídas, cabendo ao comandante 
da xmiidade, director ou chefe do estabelecimento a autori
zação para tal efeito.

4i. Sempre que a natureza do serviço ou as condições do 
seu desempenho o aconselharem, devem seguir na viaíbra, 
otx no grupo de viaturas, um ou mais condutores de reserva, 
os quais só serão utilizados no caso de impcsibilidade dos 
condutres efectivos.

VcIocida<Íc.s 
cm quilômetros

Classes c lipos
Dentro das 
localidades Na csiradb

1

1) Motbcliclos ..........................................
2) Viaturas ligeiras:

ajTranÊporte de pessoal:
Tipo civil ...................................
Tipo militar até 90 lugares a) 

h) Transportes gerais:
Sem atrelado ..........................
Com at-relado ...

3) Viaturas pesadas:
a) Transprjrte de passoal b)
b) Transportes gerais e especiais:

Até 10 toneladas.................. ...
Superior a 10 toneladas...........

4) Tractores com ou sem atrelado..........

5040

7üÕO
40 en

5040
4030

6040

5040
4030
3020

Cabe ao comandante do combóio ou ao chefe da viatura 
isolada sancionar a utilização dos condutores de reserva.

Art. 33.°—1. Não havendo condutores de i-eserva, só Po’-' 
motivo de força maior, devidamente comprovado, se justi
ficará, durante a execução do serviço, a substitu.ção do 
condutor nomeado.

2. Verificada esta circunstância, será a mesma pr onta
mente averbada no boletim de serviço, indicando-se o 
motivo, local e hora da substituição.

A'rt. 34.°—1. Constitui-se em responsabilidade disciplinar 
o supre-ior que, sem outro motivo que não seja o píreva^e- 
cer-se da sua autoridade, pretenda conduzir viatura distri
buída a um seu subordinado ou Para a condução da qual 
este tenha sido superiormente nomeado.

2. Em tal circunstância compete ao subordinado dirigir 
respeitosamente ao superior as reflexões justificadas pela 
sua, atitude, de harmania com o disposto nos regulamentos 
de disciplina das FARP e da DNSOP.
^ 35.° —1. O elemento das FDSN designado para a 

condução de uma viatura é por ela lespxrnsável e, em espe-

a) Inclui auto-macas e auto-fúnebres;
b) Inclui auto-celula.res.

Art. 37.° — 1. Só em casos excepcionais, de reconhecida 
e imperiosa urgência, derivada da natureza do serv ço a 
desempenhar, se permitirá que, na proporção e durante 0 
temix) mínimo indispensável, sejam excedidos 06 
fixados no artigo anterior.

2. Aquele que tomar vai iniciativa deve comunicá-la, IcgO 
que possível, ao chefe de quem depende.

Art. 38.° — 1 Os limites de cerga útil ou de lotação não 
podem ser excedidos sob qualquer pretexto.

2. A responsabilidade do conduto;; é transferida P<^ra 0 
que ordenar a utiapassagem daqueles limites, 

condutor compita fazer, respeitosamente a de-

Imi^es

superior 
embora ao 
vida advertência.

— 1. Na maircha em combóio deve ser atenta
mente guardada a devida distância eniire as viaturas. Nor
malmente, a distância de uma viatura à que imediatamente 
a precede no combóio deve equivaler em metros à velo
cidade média em quilómetTOS a que o combóio se desloca.

2. T.'atandc>-se de viaturas piesadas, a distância mín ma 
é, porém], de cinquenia metros.

3. Excepcionalmente, quando ciicunsiâncas especiais 
velocidade de escoamento, disciplina da
aconselhem, o comandante do combóio

A.rt. 39.°

ciai, deve:
a) Pôr na condução as mais prudentes cautelas, evi

tando não só os próprios erros ou faltas de aten- 
ainda p"evenir-se contra os dos outrosçao, como 

utentes da vida pública
b) Observar irigoorosamente o Código de Estradas e os

peeceitos de sinalização internacional;
c) Cumprir escrupulosamente as regras

privativas do Ministérip da Defesa e Segurança 
Nacional constante do presente regulamento; 

d") Respreitar integralmente as indicações das autorida
des encarregadas do policiamento do trânsito ou

relácioniadfs com a 
marcha, ou outras o 
pode, sob sua responsabilidade, reduzir a quinze me4:os a
distância mípima entre as viaturaS.

de trânsito

CAPÍTULO IV
dos respectivos agentes

e) Não ceder a outrém, a condução da sua viatura, salvo 
circunstâncias excepcionais previstas no pre

sente Reguüamenito.

Infracções disciplinares
nas

Art. 40.°—1. A inobservância de qualquer das iregras cons- 
do presente reguiamsnto consiltui infracção d sci-2. Para efeito do disposto na alínea c) do número ante- 

viatHiras das FDSN deve existir sempre iimi bvrete 
além de outras indicações, estejam bem d.Scrimi-

trânsito e à dis

tantes
plinar e como tal será punida.rior, nas 

em que,
nadas todas as regras que interessam ao 
ciplina das marchas por parte daquelas viaturas.

2. Tem carácte; de infracção dlsciPÉnar excepcionalmen;e
grave:

a) A condução de viatura na via púbUca por elemeTo 
das FDSN não habilitado com o competente docu
mento comprovativo da sua aptidão ou sem que 

tal esteja autorizado pela comi>eteniíe autori-

CAPÍTULO III

Circulação das viaturas das FDSN para 
dade militar;

As viaturas automóveis dag FDSN, quer 
culem isoladamente, quer em combóio devidamente coman-

seguintes velocidades;

cri-Art. 36.° b) A utilização de viaturas das FDSN para fms estra
nhos ao serviço;

dado, não devem ultrapassar as
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Governo, dando-se Por íind^ a sna comissão no cargo 
de secretária do Primedro Ministro.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.", artigo 16.0 do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas emj 14 de Agosto de 
1980).

cj A condução não autorizada e sem motivo justificado 
de viaturas das FDSN na via pública por quem 
não seja condutor dela resiwnsáveil;

d) O transporte não autorizado dtei civis;
e) A paragem de viaturas junto de tabernas, bares ou

estabelecimentos semelhantes e a entrada de con
dutores em tais estabelecimentbs;

f) O abandono da viatura na via pública;
gr) A saída de uma viatuna da unidade, e&tabslecimento 

ou direcção, parque-auto ou local normal de esia- 
cionamento sem prévia autorização do chefe de 
quem' depende;

h) A falta de compostura por parte dos tansportados 
em viaturas das FDSN.

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Estran
geiros:

De 11 de Agosto de 1980:

José Antônio Rodrigues Pires — autbrizado a não tomar posse 
no cargo de escrituxário-dactilógrafo de 2.» classe^ para 
que foi nomeado por despacho piubücado no Boletim Oíi- 
çial n.” 14/80.CAPÍTULO V

Fiscalização do Trânsito das viaturas das FDSN

Art. 41.“—1. Compete à Polícia Militar e à Polícia de 
Ordem Pública, pela sua Secção de Trânsito a fiscalização 
e vigilância do trânsiJo das viaturas automóveis das Forças 
Armadas Revolucionárias do Povo e IVIilicias Populares e 
da Direcção Nacional de Segurança e Ordem Pública, res
pectivamente, mesmo quando estas estejam afectas a outros 
serviços públicos.

2. Esta disposição não prejudica, porém, a competência 
das autoridades encarregadas da fiscalização e do policia
mento do trânsito ou úos respectivos agentes que, no exer
cício normal da süa função, devem ter em atenção, para as 
fazer cumprir, todas as disposições que, em matéria de 
circulação, se estabelecem pelo presente regulamento.

Art. 42.“ As i>articipações da Polícia Militar ou das 
autoridades encarregadas do policiamento do rvânsito em 
assuntos da sua normal competência abrangendo viaturas das 
FDSN, são enviadas à autoridade militar ou policial locais, 
consoante se trate de viatuiça das FARP ou das FSOP, res- 
p>ectivamente.

Despacho do Camarada Ministro da Defesa e Segu
rança Nacional:

De 27 de Julho de 1980:

Antônio Lecpoldino Santos Bairros, 3. oficial, interino da 
Direcção Nacional de segurança e Ordem Pública—exo
nerado, a Seu pjedido, a partir de 27 de Julho de 1980.

De 30:

Arlindo Martins Orífet, agente de 2^ classe n.“* 3/414, da 
Policia de Ordem Pública — exonerado das referidas fun
ções, a seu pedido, a partir da data em que tomar posse 
do cargo de agente de 2."’ classe da Polícia Marítima, da 
Direcção Geral da Marinha do Ministério dos Transportes 
e Comunicações.

José Gomes, agente de 2.’^ classe n.““ 121/450, da Polícia de 
Ordem Pública — exonerado, das referidas funÇões, a seu 
pedido, a partir da data em qqe fomar posse do cargo de 
agente de 2.“ classe da Polícia Marítima, da Direcção- 
-Geral da Marinha do Ministério dos Transportes e Comu
nicações.

CAPÍTLTLO VI

Disposições finais
Art. 43.“ Os casos omissos e as dúvidas serão resolvidos 

despacho do Ministro da Defesa e Segurança Nacional

O Idinistro, Siluino da Luz.

por
De 6 de Agosto:

Maria da Conceição Monteiro Frederico de Barros'—assala
riada para, nos termos do atigo 51.“ do Estatuto do Fun
cionalismo, exercer o cargo de servente dos Serviços de 
administração e contabilidade do Ministério da Defesa e 
Segurança Nacional.

A despesa tfem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.“, artigo 10.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo Tri. 
bunal Administrativo e de Contas, em 25 de Agosto de 1980).

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Função Pública

Despacho do Camarada Primeiro Ministro:

De 28 de Julho de 1980:

Despacho do Camarada Ministro da Coordenação Eco 
nómioa:

De 5 de Agosto de 1980:

Aida Maria Ferreira Lopes da Luiz, chefe de secção da Dir«c. 
ção-Geral de Energia e Dessalinização — exonerada, o seu 
pedido, do referido cargo, com efeitos a partir de 1 de 
Agosto do corrente ano.

Maria de Fátima Spencer, licenciada em Filologia Germâ
nica— nomeada para, provisoriamenüe, exercer o cargo 
de técnico superior de 3.“ classe, da Secretaria-Geral do
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Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

o n.” 1 do artigo 59.“ do mesmo d'ploma, ficando com o 
vencimento correspondenífe à letra «R», conr efedos a 
partir de Maio do corrente ano.

Joaquim Martins Tavares, professor cooper ante de posto 
escolar, contratada — rescindido o contrato a seu pedido, 
a partir da data em que tomar posse de escrivão con
tador do Ministério da Justiça.

José AíLtónio Neves, professor de posto escolar de serviço 
eventual (2.“ nível — 3.®' classe) com colocação no posto 
escolar n.“ 36-B de Queimadas — exonerado a seu pedido, 
das referidas funções.

Alexandre Duarte Ferreira Alhinho, habilitado com o curso 
de instmtores de Educação Física—contratado para, nos 
termos dos artigos 62.“ n.“ 1 e 140.“, n.“ 1, do Decreto-Lei 
n.“ 152/79, de 31 de Dezembro, exercer as funÇões de ins
trutor de educação física do Liceu «Ludgero Lima».

O ora, nomeado iniciou funções ao abrigo do n.“ 2 do artigo 
2.“ do Decreto n.“ 52/79, de 9 de Junho, a partir de 15 
de Fevereiro de 1980.

A despesa tem cabimlen,to na dotação inscrita no capí-
tuio 29.“, artigo 197.“ do orçamento vigente.
Tribunal Administrativo e de Contas, em 12 de Agosib de
1980).

De 25 de Fevereiro de 1980:

Isabel Maria Pinto Nascimento Gomes — nomeada para, piro- 
visóriamente, exercer o cargo de telefonista da Secretaria- 
-Geral do Ministério da Educação e Cu,ltura.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 2.“, artigo 10.“ do orçamento vigente.

De 14 de Março:

Antônio Nascimento Évora — nomeado para, em comissão de 
serviço, exercer o cargo de professor secreiãrio do Con
celho do Poito Novo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 36.“, artigo 254.“ do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e Contas, em 
20 de Agosto de 1980).

(Visado pelo

De 6 de Junho:

Antônio Emílio dos Reis Borges Monteiro — nomeado para, 
provisóriamente, exei^cer o cargo de técnico profissional 
de l.“ nível de 3.“ classe da Direcçãot.Geral de Saúde.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.“, artigo 16.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 25 de Agosib'- de 
1980').

De 1 de Agosto:

Maria Alice da Cunha Rosa Benoliel de Carvalho, habili
tada com o curso de assistente social — contratada, para 
nos termos do n.“ 2 do artigo 61.“ do Decréto-Lei n.“ 
152/79, dfe 31 de Dezembro, exercer as funções de pro
fessora do 3.“ nível, ficando colocada na Escola Prepa
ratória da Praia.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 12.“ artigo 68.“ do orçamento vigente.

Maria das Dores Almeida de Morais, professora de 8.“ grupo 
do Liceu «Ludgero Lim,a» — rein^tegrada nas suas funções 
e mandada prestar serviço transitôriamente, no Curso de 
Formação de Professores do Ensino Secundário, com efei
tos a partir de 10 de Abril do corrente ano.

De 6:

Carlos Alberto da Süva Fortes—^ assalariado, para nos ter
mos do artigo 51.“ do Es'íatutoi do Funcionalismo fexercer 
as fuinções de condutor-auto da Delegação da Inspecção 
Escolar da Ribeira Grande.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 36.“, artigo 254.“ do orçamento vigente. — (Visados; pelo 
Tribunal Administrativo e de Convas em 25 de Agosto 
de 1980).

De 21:

Manuel Nascimento de Carvalho, professor de posto esco
lar, contratado — concedida mudança de escalão, cor
respondente à 2.“- classe do 2.“ nível, nos termos do' n.“ 2 
do artigo 60.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79, conjugado com 
o n.“ 1 do artigo 59." do mesmo dipioma, ficando com 
o vencimento correspondente à letra «R», com efeitos a 
partij? de Março do corrente ano.

De 7:

Maria de Fátima Tavares Ortet, professora de posto esco
lar, contratada — concedida mudança de escalão, corres
pondente à, 2.“ classe, do' 2.“ nível, nos termos do n.“ 2 
do artigo 60.“, do Decreto-Lei n.“ 152/79, conjugado com 
o n.“ 1 do artigo 59.“ do mesmo dipsoma, ficando com o 
vencimento correspondente à letra «R», com efeitos a 
píaifir de Maio de 1980.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 27.“, artigo 189.°, do orçamento vigente. — (Visados pelo 
Tiribunal Administrativo e de Contas, em 25 de Agosto de 
1980).

Maria Satuxina Ascenção da Costa, professora de posto esco
lar, contratada — concedida, a mudança de escalão, cor
respondente á 2.» classe, do 2.“ nível, nos termos do n.“ 
2 do artigo 60.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79, conjugado com

Rufina Silveira Duarte Almeida. — professora do quadro do 
ensino primário elementar — exonerada, a seu pedido, 
do referido cargo.

Ana Amílcar Rodrigues, professora do posto escolar contra
tada na siteiação de licença registada — mandada íbinte- 
grar no referido cargo com efeitos a partir de Outubro 
do correntfe ano.

Francisco dos Santos Monifeiro, guarda nocturno da Escola 
Preparatória de S. Nicoiau-—exonerado a seu, pedido do 
referido cargo.

Antónia Vitorina Pires Fernandes de Carvalho Pereira, pro
fessora de posto escolar, contratada — concedida prorro
gação da licença registada por mais 6 meses, com- e;^itos 
a partir de, 20 de Agosto do corrente ano.
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De 9: de 18 de Novembro, deixf.ndo vago o lugar de electric’s- 
ta-bobinador.

A presente transição não implica qualquer encargo para 
o orçamento do Estado.

O encargo resultante tem cabimento na dotação inscrita 
no capítulo 4.'’, artigo 29.“ do orçamento vigente, 
do pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 20 de 
Agosto de 1980).

Carlos Alberto Mendes Fonseca, cQni-tatado, paCa nos termos 
do n.“ 2 do artigo 61.“ do Decreto-Lei n.“ 154/79, de 31 
de Dezembro, exeieceu as funções de professor do 3.“ 
nível.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 30.“ artigo 206.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 25 de Agosto de 
1980).

(Anota-

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais:

De 4 de Agosto de 1980:
Maria Idília Évora, técnico profissional do l.“ nível de Id 

classe (parteira), da Direcção-Geral de Saúde—conce
didos 30 dias de licença registada, a partir do m,ês de 
Setembro de 1980.

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comrmicações:

De 12 de Junho de 1980:

NicoJau Crispino dos Santos, ajudante de despechante de 
tráfego e operações, contratado, dos Transportes Aéreos 
de Cabo Verde — rescindido o respectivo contrato, a seu 
pedido, a partir de 7 de Junho de 1980.

Dr. Henrique José de Oliveira Vera Cruz, técnico superior 
de 2.“^ classe da Direcção-Geral de Saúde, em serviço na 
Delegacia de Saúde do Fogo—transferido, por conve
niência, de serviço, para o Hospital da Praia.

Dr.* Fernanda de Fátima Carveiro Rocha, técnico superior 
de 2.‘'* classe da Direcção-Geral de Saúde do Fogo — 
transferida, por conveniência de serviço, paPa o Hos
pital da Pi-aia.

Dr.** Martine Toussaint, médica cooperanife'—^colocada no 
concelho do Fogo como delegado de saúde.

Dr. Jeaa Maria Tromme, médico cooperante — colocado no 
Delegacia, de Saúde do Fogo.

Haydée Maria Évora V. F. Querido, distribuidora de S.® 
classe provisória da Direcção dos Serviços dos Correios 
e Telecomunicações — homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 29 de Maio 
de 1980, que é do seguinte teotr:

«Que a examinada necessita de ser evacua.da pflra 0 
exterior para um centro especializado em en- 
doorinctogia por f|nlta de recuijsos, locais para 
uma avaliação correcta da situação.

José Luís Livramento Monteiro, técnico superior de 3.** classe 
dos Serviços des Coirreios e Telecomunicações — coiocado 
em comissão ordinária de serviço, no gabipete de estudOs 
e Planeamento da Direcção-Geral dos Correios e Teleco
municações.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.“, artigo 44.“, do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 20 de Agosto de 
1980.)

De 18 de Julho:
Maria de Fátima Semedo Fernandes, escriturária dactiló- 

grafa de 1.** cl-asse do quadro da Junta Autônoma dos 
Portos — exonerada, a seu pedido, do refejido cargo.

De 24:

Zilda do Livramento Pereira Barbosa Estrela, l.“ oficial de 
notoeação definitiva do quadro do Aeroporto Internacio
nal «Amálcar Cabral» — concedida licença ilimitada, com 
efeitos a pariir de 22 de Julho de 1980, data em que 
terminou a licença registada de 360 dias.

De 5:

Raquel Saldanha Ribeiro Pinto Gomes, técnico profissional 
do l.“ nível de 3.“* classe — colocada no Hospital da Praia.

Dfe 8:Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural: José Eduardo Duarte Semedo, servente de 1.“ classe do Hos

pital da Praia —- exonerado, a seu pedido, do referido 
cargo.De 6 de Março de 198'0:

Arrigo Helder Ferrdra Querido, técnico superior de 3.“ classe 
do Ministério da Coordena.ção Eonómica, colocado em 
comissão de - serviço no Ministério do Desenvolvimento 
Rural, na Direcção-Geral de Conservação e Aproveita
mento dos Recursos Naturais — autorizada a mundança 
de classe para técnico de 2."* classe com, efeito a partir 
de 18 de Junho de 1979.

De 11:

Pedro Alberto Brigham do Rosário, filho do Dr. Pedro Car
los José do Rosário, da Dfrecção-Geral de Saúde—homo
logado o p.arecer da Junta de Saúde de Barlavenlo emi
tido em sessão de 7 de Agosto de 1980, que é do seguinte 
teor:

«Que o examinado deve ser evacuado para o exterior 
com urgência a fim. de ser observado numi centro 
de Cav"diologia Pediátrica, por estarem esgotgdos 
os recursos locais de diagnóstico e terapêutica e 
haver perigo de vida com a permanência no país».
Obs: Deve sec: acompanhado por um familiar dada 
a sua menoridade.

De 14:

João Francisco' de Macedo, eléctricista-bobinador, contratado 
do Centro de Manutenção de Equipamentos e Oficinas 
do Ministério do DesenvoVimento Rural — mandado tran
sitar na mesma situação, para o lugar de torneiro-princi- 
pal, indo ocupar o lugar criado pelo Decreto n.» 107/78,



N." BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —30 DE AGOSTO DE 1980432

do Ministério das Obras Públicas — nomeada para, inte
rinamente, exercer o cairgo de escriturária-dactliógrafa 
de 1.“ dasse, da mesms Secretaria-Geral.
As desijesas têm cabimeníto na dotação inscrita no capi

tulo 2.”, artigo 11.° do orçamento vigente. — (Visados pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas emi 12 de Agosto de 
1980).

De 18:

Pedro Cabral Gonçalves, saldado das FARP — homologado 0 
parecer da Junta de Saúde de Barlave^-to, emitido em 
sessão de 7 de Agosto de 1980, que é do seguinte teo”;

«Que o examinado deve ser evacuado com a máxima 
urgência para o exterior Para um centro espeo'a- 
lizado em cirruirgia toráxica por falta de recursos 
locais para o tratamento e se presumir perigo de 
vida com a permanência neste Estado».
Obs. Dado o estado do doente deve ser aqompa- 
nhado iX)r enfermeiro.

Ricarda Joana Spinola, técnico profissional do l.° nivel d® 
3.^ classe (enfenneira) da Direcção-Geral de Saúde — 
exonerada, a seu pedido, a partir de 30 de Agosto de 
19810.

Despacho do Camarada Ministro da Justiça: 
De 28 de Junho de 1980:

Hugo Pojicarpo Moreno—npmeado para, interinamente, exer- 
cargo de ajudante de escrivão de direito do quadrocer o

do pessoal dos Tribunais Jludiciais.
Por uj'gente conveniência de serviço, deverá entrar ime- 

diatamente no exercicio do cargo, sem dependência prévia 
do visto ou da publicação, nos termos do artigo 2.°, n.» 1, 
alinea a) do Decreíb n.° 52/79, de 9 de Junho.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 5.°, artigo 29.° do orçamento vigente. — (Visado peio 
Tribunal Administrativo e de Contas em 14 de Agosto de 
198(7).

De 19:
Tatiana Silveira Melício Pires, filha da enfermeira de 2.” 

classe da Direcção-Geral de Saúde Lidia Miranda. Silvei
ra PijTes — homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 14 de Agosto de 1980, 
que é de seguinte teor:

«Que a examinada necessita ser evacuada para o 
exterior, para um centro especializado em Neuro
logia por falí^ de recursog locais para diagnós
tico».
Obs. Dada a sua menoridade deve ser acompa
nhada.

De 24 de Julho:

Camilo Cabral CarvaUial, ajudante de eserivão de Direito, 
provisório, do quadro dos Tribunais Judiciais nomeado 
para, definátivamente, exercer o mesmo cargo.
O encargo resulíhnte da despesa tem cabimento na dota

ção do capítulo 5.°, artigo 29.» do orçamento Para 1980.— 
(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 12 
de Agosto de 19809.Despachos do Camarada Director Regional de Saúde 

de Barlavento, por delegação do Camarada Mi
nistro da Saúde e Assuntos Sociais:

De 18 de Junhio de 1980: De 28:

Joaquim Martins Tavares — nomeado para, interinamente, 
de escrivão-contador do quadro dos Tri-

Maria de Lourdes Miranda Lima, professora, contratada, da 
Escola Preparatória, «Jorge Barbosa» — homologado o pa

da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em. ses-
execer o cargo 
bunais Judiciais, ficando colocado no Tribunal Sub-Regio-recer

são de 12 de Junho de 1980, que é do seguinte tear: nal do Porto Novo.

«Que à examinada devem ser concedidas mais sessenta 
dias de licença para tratamento, devendo apresen
tar-se em
gvessar posteriormente a

Agosto à consulta de psiquiatria e re- 
esta Junta de Saúde».

De 29:
André Aquilino de Pina — nomeado para, interinamente, 

cairgo de escrivão-contador do quadro dos Tri-exerccr o
bunais Judiciais, ficando colocado no Tribunal Sub-Re-

De 29 de Julho:
OdíUa Vieira Gonçalves, filha da funcionária dos 

Serviços de Educação Antónia Aníbal Alice Vieira — 
— homologado o parecer da Junta de Saúde de Barta- 
vento, emitido em sessão de 24 de Julho de 1980, que 
é do seguinte teor:

«Que a
cardiologista que emitirá o seu parecer».

gional da Brava.

Por urgente conveniência deverão entrac imediatamente 
no exercício dos cargos, em dependência prévia do «visto» 

da publicação, nos termos do artigo 2.°, m» 1, alínea a)

Maria

ou
do Dee-eto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.°, artigo 29.» do orçamento vigente. — (Visado pelh 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 25 de Agosto de 
1980).

examinada deve aguardar a vinda do médico

Despacho do Camaradai Ministro das Obras Públicas: 
De 7 de Julho de 1980:

De 6 de Agosito:

Clara Coelho Morais, escriturária- dactilógrafa de 1.‘ classe, 
do quadro de pessoal dos Serviços do Ministério Pú
blico, de nomeação interina, colocada na Procu-adorla da 
República da Reg ao de 1.» classe de S. Vicenlle — trans
ferida, a seu pedido, na mesma categoria e situação, 

Tnhpunai Judicial da mesma Região.

Lucas de Pina, escriturário-dactilógrafo, de 2.°- classe provi- 
Secretaria-Geral do Ministério das Ob^as Pú-EÓrio da

bbcas—nomeado para, intednamente, exercer o cargo 
de escriturário-dactilógrafo de 1.^ classe da mesma Se- 
creibria-Gei^al.

Maria Josefa .
-dactilógrafa de 2.°- classe, provisória, da Secretaria-Ge-ai

da Conceição Chaves Semedo, escriturária-
para o
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Despachos do Camarada Director Nacional de Segu
rança e Ordem' Pública por delegação do Cama
rada Ministro da Defesa e Segurança Nacional:

De 18 de Agosto de 1980:

José de Pina, agente de 2.“^ classe n.« 331/730, da POP — 
transferido, por conveniência de serviço do Comando 
do Agrupameiíto de Segurança e Ordem Pública de San- 
tiago-Esquadra da Praia, para o Posto P.olicial de Santa 
Cruz.

Pauio Monteiro Pereira, agente de 2.» classe n.<» 250/585, 
da POP — transferido, por conveniência de serviço do 
Posto Policial de Santa Cruz, pera o de Santa Catarina.

Augusto Gomes de Pina, agente de 1.°- classe n.»» 9/827, 
da POP — 'transferido, por conveháência de serviço, do 
Posto Policial de Santa Cruz, para o do Tarrafal.

Despachos do Camarada Secretário de Estado da Ad- 
min,istração Interna, Função Pública e Trabalho:

De 11 de Agosto de 1980:
Isabel Uma. Roditigues Soares Oüiveirlai'—nomeada '^ara, 

interinamente, exercer o cargo de escriturária-dactiló- 
gr-afa de 2.» classe da Inspecção Administrativa.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 6.®, artigo 60.® do orçamento vigente.

(Visados i>eio Tribunal Administrativo e de Contas 
em 25 de Agosto de 1980).

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Coo
peração e Planeamento:

De 11 de Julho de 1980:

Eluridice Gabriela Évora Santos Tavares, recepcionista do 
Gabinete da Secretaria de Estado da Cooperação e Pla
neamento— exonerada, a seu pedido, do referido ca-go, 
a pariir de 31 de Julho de 1980.

José Rui Faria Monteiro, agente de 2.'® classe n.®» 317/716, 
da POP — transferido, por conveniência de serviço do 
Comando do Agrupamento de Segurança e Ordem Pú
blica de S. Vicente-Esquadra do Mindelo, para a do Sal.

Daniel Lopes de Pina, agentle de 2.® classe n. ' 175/634, 
da POP — transferido, pwr conveniência de serviço do 
Comando do- Agrupamento de Segurança e Ordem Pú
blica de S. Vicente-Esquadra do Mindelo, parg a do Sal.

Roberto Füiíado Gomes, agente de 2.® classe n. ® 336/735, 
da POP — transferido, por conveniência de serviço do 
Posto Policial do Tarrafal, para o de Santa Cruz.

Domingos Pe'reira Leal, agente de 2.® classe n.®® 150/829, 
da POP — transferido, por conveniência de serviço do 
Posto Fiscal da Calheta de S. Miguel, para o Comando 
de Segurança e Ordem Pública de S. Vicenífe — Esqua
dra do Mindelo.

José Mendes de Pina, agente de 2. olasse n.®® 162/563, 
da POP — transferido, por conveniência de serviço do 
Comando do Agrupamento de Segurança e Ordem Pú
blica do Sal, para ò de Santiago.

Antônio Barbosa, ageiite de 2.® classe n. ® 111/288, da POP 
—transferido, da Esquadra Policial do Fogo, para a do 
Comando do Agrupamento de Segurança e Ordem Pú
blica de Santiago, sem dispêndio para a Fazenda Na
cional.

Despacho do Camarada Secretário de Estado do 
Comércio, Turismo e Artesanato:
De 29 de Julho de 1980:

Joana Spares Ferreira da Coneeição, 1.® oficial definitivo, 
da Direcção-Geral do Comércio, na situação de licença 
ilimitada — exonerada, a seu pedido, do referido cargp.

Renovação de contrato:

De 16 de Junho de 1980:
Elizabeth Martins Costa, renovado o contirato, que havia 

celebrado em 16 de Fevereiro de 1979, para prestação 
de serviço no Ministério da Saúde e Assim/os Sociais, 

direito à remuneração mensal de 13 500$, ao abrigocom
do Acordo de Cooporação Técnicai.
Esta renovação de contrato tem a duração de geis meses, 

com efeitos a partir de 21 de Fevereiro de 1980. — (Anotado 
pelo Tribunal Administrativo e de Contos em 16 de Julho 
de 1980).

Despacho do Camarada Director-Geral, poe delegação 
do Camanada Primeiro-Ministro:

De 4 de Junho de 1980:
Ana Maria Feneira Semedo de Carvalho, professora de 

posto escolar, coníratada — conta para efeitos de mudança 
de escalão o seguinte tempo dle serviço prestado ao Es
tado:

classe n.“® 316/838,Amaro Gomes Mo-eiia, agento de 2.'
da POP — transferido do Comando do Agmpamento de 

Ordem Pública de Stentiago—EsquadraSegurança e
da Praia, para o Posto Fiscal da Calheta de Miguel, sem 
dispêndio para a Fazenda Nacional.DA M

De 3 de Dezembro de 1971 a 5 de
Agosto de 1972 .................................................

De 30 de Outubro de 1972 a 5 de
Agosto de 1973 ..........................................

De 8 de Outubro de 1973 a 31 de
Maio de 1974 ..................................................

De 7 de Outubro de 1974 a 5 de
Agosto de 1975 ...........................................

De 27 de Novembro de 1975 a 31 de
Julho de 1976 ...........................................

De 24 de Ouíubro de 1976 a 30 de
Junho de 1977 ..........................................

De 3 de Outubro de 1977 a 30 de
Junho de 1978 ...........................................

De 2 de Outubro de 1978 a 31 de 
Março de 1980 ...........................................

Afonso Borges, agente de 2.® cla^e n.®® 113/392, da POP 
— transferido, do Comando do Agrupamento de Segu- 

Ordem PúbUca de S. Vicente-Esquadra do

38

•rança e
Mindelo, para a de Santiago, sem dispêndio para a Fa
zenda Nacional.

69

247
Olavo da Rocha Gonçalves, agente de 2.® classe n.®® 350/749, 

da POP'—transferido, do Comando do Agrupamento de 
Segurança e Ordem Pública do Sal, para o Posto Policial 
da Brava, sem dispêndio para a Fazenda Nacional.

Carlos Almeida dos Santos, agente de 2.® cCasse n.®® 257/833, 
da POP — transferido, do Comando do Agrupamento de 
Segu:”ança e Ordem Pública de Santiago— Esquadra da 
Praia, para o Posto Policial de S. Nicolau, sem d spêndio 
para a Fazenda Nacional.

Bernardino Correia Landim, agente de 2.® classe n®® 352/751, 
da POP — transferido, do Comando do AgriiFBmento de

9 29

58'

78

288

61

6 126Soma geral.........



,NÍ,o 05 —BOLFTIM OFICIAL DA REPÚBIJCA DE CABO VERDE 30 DE AGOSTO DE 1980I?4

Segurança e Ordem Pública de S. Vicente — Esquadra 
do Mindelo, para o Posto Policial do Tarralal, sem d^s- 
pêndio para a Fazenda Nacional.

Silvino Mendes, agente de 2." classte n.“^ 258/594, da POP
— transferido, do Posto Policial de S. Nicolau, para o 
Comando do Agrupamento de Segurança e Ordem Pú
blica de Santiago — Esquadra da Praia, semi dispêndio 
para a Fa.3enda Nacional.

Antônio Francisco Silva, agente de 2.^ classe n.““ 258/594, 
da POP — transferido, do Posto Policial de S. Nicolau, 
para o Comando do Agrupamento de Segurança e Ordem 
Pública de S. Vicente — Esquadra do Mindelo, sem dis
pêndio paia a Fazenda Nacional.

Arnaldo Remos Moreira, agente de 2.^ classe n.o^ 366/765, 
da POP — iVansferido, do Comando do Agrupamento de 
Segurança e Ordem Pública do Sal, paia o Posto Policial 
de Santa Catarina, sem disdênpio para a Fazenda Na
cional.

Manuel Vaz Lopes, agente de 2^ dasse n.°“ 185/615, da POp
— transferido, do Comando do Agrupamento de Segu
rança e Ordem Pública do Sal, para o Posto Policial 
de Santa Cruz, sem dispêndio para a Fazenda Nacional.

Miguel dos Santos Gonçalves, agente de 2.”’ classe n.os 91/030, 
da POP — tr-Ensferido do Comando do Agrupamento de 
Segurança e Ordem Pública, do Sal, para o Posto Policial 
de S. Nicolau, sem dispêndio para a Fazenda Nacional.

Marcelino Resende, agente de 2.^ classe n.““ 246/581, da POP 
—transferido do Posto PoPcial dos Mosteiros para o 
Cbmando do Agrupamento de Segurança e Ordem Pú
blica de Santiago — Esquadra da Praia, sem dispêndio 
para a Fazenda Nacional.

Escola Preparatória de Santa Catarina,; 
Diima Soúlé Fortes.

Escola Preparratória da Ribeira Brava;

Maria de Jesus Duarte.
Maria ceieste Fonseca.
Maria Alice Spencer Lopes.
Joana Bapttsta Silva Duarte.
Luís Amaro Brito.
Antônio Rodrigues Gomes.
Joaquim Ma.rcos Delgado.
Hipólito Emanuel Gomes.

Escola Preparatória do Fogo; 
Júlio Barros Andrade.

Departamento do Ensino Primário;

Domingos Mendes Cabi"al.
José Henrique Mendes Lopes Tavares.

Em 25;

Manuel Antônio Mendes.
Dulce Ivone Nobre Oliveira Vera Cruz. 
Benjamimi Vieira Garcia.

Para os devidos efeitos se comunica que foram visados 
pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em, 25 do cor
rente, os dipèom,as de pxovimenVo dos seguintes docentes que 
leccionam nps estabelecimentos que a seguir se designam;

Escola Industrial e Comercial do Mindelo;

Daniel Amílcar Gonçalves da Graça.
José Morais Cota.
Francisco José da, Silva Matos.
Luizia de Lourdes Souto Amado’ Alves Vieira de 

Andrade.
Manuel Henrique Lopes.
Uba/do Lopes.
Aldevina, Azevedo Lima Medina.
Domingos Gonçalves da Conceição.
Raul Barbosa Vicente Rodrigues.
Julieta Maria Filomena Silva Limn Mate; Lopes.

Extractos de Deliberações do Conselho Deliberativo de 
São Vicente;

De 16 de Junho de 1980:

Benjamim, Santos Rodrigues — exonerado, a seu pedido, do 
cargo de zeiador eventual do quadro do Secretafriado 
Administrativo de São Vicente, com efeitos a partir de 
1 de Junho do corrente ano.

Sérgio do Rosário Mauiricio, encarregado de expediente e 
cadastro do quadro do pessoal de Secretariado Admi- 
nisbrativo de São Vicente — exonerado, a seu pedido, das 
funções do cargo, com efeitos a partir de 14 de Agosto do 
corrente ano.

Escola Preparatórca, da Ribeira Grande;

José Manuel do Rosário Ramos e Pinto. 
Maria Ivete Gomes Monteiro Mo'rais. 
Maria de Lourdes Silva Leite.
Joaquim dos Ângelos Monteiro Mateis.

Escola Preparatória da Ribeira Brava; 
Didácio Évo.sa dos Santos.

COMUNICACÕES

Para os devidos efeitos se comunica que foram visados 
pelo Tribunal Adminisbrativo e de Contas, nas datas que a 
seguir se indicam os diplomas de provimento dos docentes 
abaixo indicados;

Para- os devidos efeitos se comiunica que João Lopes de 
Carvalho— nomeado ajudante de faroleiro-chefe do quadro 
de pessoal dos Serviços de Faróis da Direcção-Gerat de Mari
nha e Poirtos, publicado no Boletim Ojicial n.® 26/80 de 28 
de Junho de 1980, temou poGse do referido cargo em, 23 de 
Junho de 1980.

Em 14 de Agosto de 1980:
Liceu Domingos Ramos;

Ermilinda de Amparo Santana Mate.

De 20:
Liceu Ludgero Lima:

Wlademiar Lopes da Silva.
Escola Industrial e Comercial do Mindelo.

Eurico Pascoal de Almeida.
Maria Jesus Dias Santos.

Para os devidos efeitos se comunica qqe faleceu no hosPi- 
tal da Praia, no dia 31 de Julho do con-rente ano, Pedro 
Eduardo Fontes, agente administrativo de Santa Catarina, 
da ilha do Fogo.
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Por ter saído inexacto no Boletim Ofisial n.» 25/80, de 
21 de Junho, n,ovamen,te se publica o seguinte:

Extracto de contrato:

De 13 de Novembro de 1979:

Weber da Silveira Raposo, licenciado em ciências matemá
ticas— contratado ao abrigo do Acordo de Cooperação, 
para prestação de serviço como técnico suiKrios; do Ser
viço Meteorológico Nacional, do Ministério dos Trans
portes e Comunicações, com efeitos a partir de 14 de 
Novembro de 1979, data do desembarque do cooperante 
nestb Estado (Ciáusula 2^ 1. do contrato). — (Anotado 

pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em, 29 de Maio 
de 1980).

RECTIFICAÇÕES

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n." 29, à página 
348, da presente série, novamente se publica o seguinte:

Para os devidos efeitos se comunica que foi «Visado» 
pelo Tribunal Administrativo e de Contas, no d'a 1 de 
Julho do ano em decurso, o dipioma de provimento do pro
fessor do 3.0 nível (3.''‘ classe) da Escola do Magistério Pri
mário da Praia, Rui Figueiredo Soares.

Por terem saídos inexactos no Boletim Oficial n.° 30/80, 
de 26 de Julho, novamente se pubpcam os seguintes:

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicações:

Dte 26 de Maio de 1980: Po: ter saído inexacto novamenfe sa pubúca o segjünte 
extracto dc contrato de prestação de serviço, publicado no 
Boletim Oficial n." 31, de 21 de Agosto de 1980:

Maria Damásia Pereira Pestana Macedo, habilitada com o 
curso de enfermeira — contratada ao abrigo do Acordo 
de Cooperação, para, prestação de serviço como enfer
meira da Direcção-Geral de Saúde, com direito à remu
neração mensal de 6 380$00.

A mesma tem direito a alojamento ou, na, falta deste, 
subsídio de renda de casa no valor de 4 000$.

Dórecção-Geral da Função Pública, na Praia, 29 de Agosto 
de 1980. — O Director-Gerail, Jorge Manuel Soares de Brito.

Onde se lê:

Osvaldo Cristina Lima;

DCve ler-se:

Osvaldo Cristina Silva.
Onde se lê:

Ariindo Fortes;
Deve ler-se:

Ariindo Fortes Gomes. um

Egídio Mendes Tavares ■—nomeado, precedendo concurso cm 
Ecou classificado em l-“ lugar, agente de Políciaque

Marítima de 2.» classe, provisório, ficando exonerado CONTAS E BALANCETES DIVERSOS
do cargo de Marinheiro para que foi nomeado por des
pacho de 25 de Junho de 1971 e do de agente de 2.^ classe 
interino, da Polícia Marítima, para que foi nomeado pOtt 
despacho de 22 de Abril de 1977, publicado no Boletim 
Oficial n.» 26, de 25 de Junho de 1977.

O

BANCO DE CABO VERDE

Praia (Santiago)

Direcção das Relações oom o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios

Cotações de cãmbtos

ArCmdo Martins Ortet — nomeado, precedendo concurso pú
blico, para, definitivamente, exercer o cargo de agepte 
de 2.^ classe da Polícia MaríFma, ficando exonerado do 
de agente de 2.’^ classe da Polícia de Ordem Pública.

N.» 56/80Em 14/8/80

Unidades 
e divisasPor ter saído inexacto, se rectifica o despacho do Cama

rada Minsitro da Saúde e Assuntos Sociais de 7 de Julho do 
corrente ano, publicado no Boletim Oficial n.“ 30, de 26 de 
Julho do 1980:
Matias Rosa Andfrade, técnico profissional de 1.» nível de 

1.^ clesse em serviço no Posto Sanitário dos Mosteiros 
transferido para o Hospital da Praia, ficando destacado 
na Delegacia de Saúde da Praia.

Gastão Frederico, técnico profissional de l.° nível de 1.'" classe, 
Delegacia de Saúde da Praia — colocado

VendsCompr»Praças

93.$41 
79$73 
39$44 

2 036$01 
138$53 
717$13 
945$81 

2 214$94
1 081$10 

811109
34$06 

956$81 
51 $43 

4$679 
17$578 

312$64
2 405|'25

54$38
19$136

95$34 
81$42 
40$05 

2 078$30 
141$42 
732$13 
965$55 

2 260$88
1 103$30 

827$99
34$60

974$22
52$82
4$778

17$953
319$11

2 455$24
55$52
19$485

1 Librs 
100 Escudos 

1 Dólar 
100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroa.-^ 
100 D. Ma:k 
100 Markka.í 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Franccis 

1 Rar.c!
100 Liras 
100 léne 
too Xelinr- 
100 Francoá 
100 Pesetas 
100 C. F. A

Londres ...........
Lisboa ...........
New York..........
Amesterdão
Bruxelas ...........
Copenhague ...
Estocolmo..........
Prankfort R.F.A.
Helsínquia..........
Oslo ...................
Otava..................
Paris ............
Pretória ...........
Roma ............
Tóquio ...........
Viena ............
Zurque ...........
Madrid ...........
Dakar..................

em serviço na 
no Hospital da Praia.

Ao despacho do Camarada Director-Geral da Função 
Pública, por delegação do Camarada Primeiro Miniátro, de 
31 de Março de 1980, publicado no Boletim Oficial n." 
14/80, de 5 de Abril de 1980:

Onde se lê:
Maria Alba Borges Carvalho Silva.

Deve ler-se:
Mairia Alda BorgeiS Carvalho SUva.

«Clearings»

100!$00100$00iOO Peso?Bissau
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Notas estrangeirasCotações de câmbios

Cotações de CâmbiosEmm 19/8/80 N. 57/80

N. 35/80Em 25/8/80
Unidades 
e divisas VendaCompraPraças

Notas: Compra Venda95$80 
81 $47 
40$35 

2 067$67 
140$63 
727$06 
967$09 

2 245f50
1 104$85 

829$29
34$73

970$19
53$22

4$758
171865

317$06
2 431$97

55$66
19$$404

Londres ..........
New York.........
Amesterdão
Bruxelas...........
Copenhague ...
Estocolmo..........
Dakar..................
Eiankfort R.FA.
Helsínquia..........
Oslo...................
Otava...................
Paris .............
Pretória ...........
Roma ............
Toquio ............
Viena ............
Zurique ...........
Madrid ...........
Lisboa ............

93$88 
79|78 
39$74 

2 025$88 
137$78 
712$27 
947f47 

2 200$18
1 082$79 

812$43
34$19

952$99
51$82
4f661
17$494

310$67
2 382$79

54$53
19f059

l Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 C. F. A. 
100 Deut Marl 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Ra»d 
100 Liras 
100 léne 
100 Xelim 
íOO Francos 
100 T=>esetas 
100 Escudos

África do Sul.........
Alemanha.................
América 1 e 2.........
Argentina.................
Bélgica ...
Canadá 1 e 2 ..........
Canadá N. Grandes,
Dinamarca.................
Erança ..................
Espanha ...................
Finland a..................
Frauça ...................
Holanda ...................
Inglaterra..................
Itália...........................
Japão..........................
Woruega ...................
Senegal ...................
Suécia..........................
Suíça..........................
Portugal ...................

Rand 
Marco 
Dói ares 
Dólares 
Xelim 
Franco 
Dólares 
Dólares 
Coroa 
Peseta 
Markka 
Franco 
Florim 
Libra 
Lira 
léne 
Coroa 
C. F. A. 
Coroa 
Franco 
Escudo

46$81
21$20
37f88
38$39

50$13
23$i02
41$18
41$69

3$262$99/•
1$23 1$33

32$52 35$36
35$8733$03

6$86 7f45
$526$490

10$43 11$33
9$16 9$96

21$16
98$41

19$48
90$64

$044$040
$169$156

8$547$86
$183 $200

«Clearings» 

Bissau ............

9$13 9$92
24$9222$94

100 Peaos 100$00 $838$771100$00

Cotações de CâmbiosNotas Estrangeiras
N.» 58/80Em 21/8/80

Cotações de câmbios Unidadei 
c divisas Compra VendaPraças

Em 19/8/80 N.» 34/80
1 libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 C. F. A. 
100 D. Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dòlar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 léne 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 Escudoe

93$82 
39$72 

2 025$51 
137$74 
712$80 
946$02 

19$053 
2 203$48
1 080$44 

815$50
34$16 

952$68 
51 $94 

4$656 
17$690 

311$24
2 390$10

54$55
79$76

95$74 
40$33 

2 067$31 
140$60 
727$61 
965$62 

19$398 
2 248$87
1 102$47 

832$36
34$ 70 

969$88 
53$37 
4$753 

18$065 
317$64

2 439$46
55$69 
81 $45

Londres .................
New York................
Amesterdão ... .
Bruxelas .................
Copenhague .........
Estocolmo................
Dakar ......................
Frankfort R.F.A. ..
Helsínquia.........  .
Oslo .........................
Otava........................
Paris..........................
.^tória .................
Roma.........................
Tóquio........................
Viena........................
Zurique ... ... ..
Madrid .................
Usboa........................

Notas Compra Venda

Âfrica do Sul...........
Alemanha...................
América 1 e 2..........
América 5 a 1000 ... 
Áustria ... ... ...
Bélgica ...................
Canadá 1 e 2 ..........
Canadá N. Grandes.
Dinamarca..................
Espanha ...................
Finlândia...................
França ...................
Holanda ...................
Inglatenra...................
Itália...........................
Japáo..........................
Noruega ...................
Senegal ...................
Suécia..........................
Suíça... ... ••• •••
Portiigal ...................

Rand
Marco
Dólares
Dólares
XeUm
Franco
Dólares
Dólares
Coroa
Pereta
Markka
Franco
Florim
Ubra
Lira
Iene
Coroa
C. F. A
Coroa
Franco
Escudo

46$64
21$23
37$85

49$94
23$06
41$14

38$36 41$65
2$89 3$26
1$24 1$34

32$49
33$00
6$87

35$33
35$84

7$47
$490 $526

10$45 11$35
9$19 9$99

19$5õ 21$24
90$62

$041
$154

7$84

98$39
$045
$166

8$52
$183 $200
9$14 9$93

23$00 24$98
$770 $837

cCleari&gs» 
Blasau... . 100 Pesos 100$00 100$00
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Cotações de câmbios Cotações de câmbios

Em 11/8/80 N.» 33/80Em 11/8/80 N.» 55/80

Notas /ompra VendaCompraNoiat Venda

África do Stil 
Alemanha
América 1 e 2..........
América S a 1000 ...

....................................
Canada 1 e 2 ...........
Canadá N. Grandes
Dinamarca ..........
Espanha ...................
Flnlandia.................
França........................
Holanda ..................
Inglaterra...................
Háiia ..................
Japão................... ^
Noruega ..................
r.eregal .................

..................
b>uiija .......................
Portugal ................

...! Rand 

...' Mareo 
Oòlarei 
Dólares 
Xeiim 
Franco 
Dólares 
Dólares 
Coroa 
Pes€-ia 
Markka 
Franco 
Florim 
Libra 
Lira 
léne 
Coroa 
C. F. A 
Coroa 
Franco 
Escudo

46145
21$31
37$64
38$15

49$74
23$15
40$92
41$43

93$43 
79$75 
39í;53 

2 029$07 
138$45 
715$08 
943í;84 

2 208?.53
1 030$53 

810$21
34$18

956$56
51$62
4$688

17$416
311$74

2 390$07
54$67
19$131

Londres .........
Lisboa ..........
New York........
Amesterdão
Bruxelas...........
Copenhague
Estocolmo..........
Frankfort R.F.A.
fJeisínpuia..........
Oslo .................
Oíava..................
Paris ............
Pretória ..........
Roma ...........
Tóquio ...........
Viena ............
Zurique ...........
Madrid ...........
Dakar................ .

1 Libra 
100 Kscudoi 

1 Dólar 
100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroar 
100 D. Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 Iene 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 C. F. A

95$35 
81$44 
40$14 

2 071$14 
141$34 
730$00 
963í;50 

2 254$34 
1 102$68 

827$06 
34$72 

973í;92 
53$05 
4$786 

17$787 
318$19 

2 439$.68 
55$82 
19$479

3$273$O0
1$341$24

35$32
35$83

7$50
$527

12$24
10$03
21$27
97$92

$045
$166

8$50
$200

9$90
25$05

$835

32$48
32$99
6$90

$492
10|43
9$23

19$58
90$18

$041
$154

7$82
$184

9$11
23$07

$769

«Clearings» Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 
de Câmbios, n/a Praia, 19 de Agpsto de 1980. — Pela Direcção, 
Antão Lopes da Luz.

blssau.. 100 Pesos 100$00 100$00

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
o

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Comissão Nacional de Bolsas de Estudos

Lista dos estudantes bolseiros de Cabo Verde, para a frequência de cursos super'ores na Bulgária no ano de 1980/81, 
homologado pelo Camarada Ministro da Educação e Cultura, em 19 de Agosto de 1980.

O
Datau Nome Filiíição de HabUtaçío Cursos Nívelo nascimento

1 CaiYos Alberto Gemes
2 i Heiena Maria do R. F. Neves...
3 : Daru el dos Santos Lobo ..........

. ... Martinho J. da Luz
... Antônio R. NeVes 

Franc-sco Lobo

21-1-1959
26-8-.1961

5-1-1961

7.'’ ano, 15 vis. ; Engenharia rural Superior 
7.° ano, 14 vis. i Engenharia rural Superior 
7.° ano, 15 vis. Agronomiú Superior

Lista dos estudantes bolseiros de Cabo Verde, para a frequência de cursos super'or-es na Jugoslávia no ano de 1980/81, 
homologado pelo Camarada Ministro da Educação e Cultura, em 19 de Agosto de 1980.

O
Data

.1 FiliaçãoNome Habiltaçãode Cursos Nível
nascimento

1 Iria Mendes Neves ..........
2 B'isa Maria Lima Évora ...
3 João Renâto Lima ..........

......... Luís Iria Neves

......... Feiiciano J. Évora

......... Ildo Lourenço Lima

7.“ ano, 15 vis.29-12-1956 
13- 1-1961 i 7.» ano, 14 vis. 
8- 3-1961 i 7.° ano, 15 vis.

Economia 
Economia 
Economia Superior

Superior
Superior

!
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Lista dos estudantes boJseirosí de Cabo Verde para a fiequência, de cui^sos superiores e médios na RDA no ano 
1980/81, homologada pelo Camarada Ministro da Educação e Cultura em 11 de Agosto de 1980.

8 Data
do nascimento N?vclHabilitação CursoFilaçãoNomeIz

Agricult. 'rop cal 
Agricull. írop cal 

i Silvicultura
i Slyi cultura

Agricult. íropical 
Hidfologa

Superior
Superior
Superior
Superior
Superior
Medi-o

1 Ana Maria Ferro R. O. Lim,a
2 Reniardino Gonçalves Barros
3 ‘Francisco , Paula M, Marta
4 Isabel Maria L. Spsncer ...
5 lArlinda Ramos D. Lopes ...
6 ‘Daniel Ulisses B. Ssntcs..................... Napoieão Santos

7.'^' ano 14 vils. 
7.“ ano 13 »
7.“ f.:.:o 13 »
7° anjO 15 »
7.0 ano 12 »

18- 1-1960 ' 4 disc. 7.“ ano

23- U1963 
20- 8vl957 

5- 4-1959 
30- 1-1963 

... Ann.;ndo D. Lopes ! SO-- 4-1959

Adriano O. Lima 
Tomé R. Barros 
V.riato G. Marta 

1 João Q. Spencer

I
)

Lista dos estudantes bolseiros de Cabo Verde para a frequência de esJudos superiores e médios na URSS 110 ano 
1980/81, homologada pelo Camerada Ministro da Educação e Cultura em 11 de Agosto de 1980.

iio ! Situação
familiar

Nivcl 
d-j curso

Data
do nascimentoI Habilitação CursoS-.xoNome

Z

j Cors.trução naval 
Engenriaria quím. 
Engenharia civil 
Eng.‘‘ electrónica 
Engenharia iiavai 
oficial de ponte 

da miarriiha rnerc. 
Engenharia, civü 
Engenharia civil 
Cigan. regad.os 

Pilotagem 
marinha m.erc.

Ptanif cação 
e gCEião indust.

Finanças 
Mecân. de mot- 
Of ciai ma»'inba

Técnico pecuár. 
Finanças

Técnico m.áqu“:has 
Consriução civil 

Electricidade 
Téc. de máqu.nas 
Oficial de ponte 
Píanif. gest. ind.

1 012 
0 803 
1 202 
0 701 

J 012

Superior
Superior
Superior
Superior
Superior

7." ano 17 vts. 
7.° ano 15 
7." ano 15 
7.“ ano 14 
7.“ ano 14 
7.“ ano 14

1 E'nesto Jorge Barros S. A. Aive;
2 Gilda Maria ErVo do Rosário ...
3 Hipóltto Emanuel Gom.es ............
4 ETancisco Lopes Monteiro...........
5 Camiiio Tavares V. Fernandes ... 
G Daniel Alberto R. SfAubyn .

29-12-1959 
2- 1-1962 

23- G-.1960 
SO^-l 1-1960 
20-11-1932 
5- 6-1980

Mc.sctilino
Feminino
Ma.sc!ili,no
Masculino
Tdaíiciilino
Masculino

■Solteiro 
Soíiet "a 
Solteiro 
Scltetro 
Solteiro 
Solteiro

»
»
)>
/>
»

1 606 
1 202 
1 202 
1 512

ÊuneriOr
Médio
Médio
Médio

7.° ano 13 
7.“ ano 12 
7.° ano 13 
7." ano 12-

Casada 
Solteiro 
Solteiro 
Solteiro 1

8áll-19ã7 
2-10-1955 

ISr- 5-1958 
1- 1-1949-

Fc-rninino 
Ms.sculino 
.Masculino 
Maseul no

»Filomeno, Fonseca San.tcs... ...
João do Rosário Cosia ............
Feicjando Jorge Freire de Mora’s 
João Cícero do Rosário Martins.

7 »8 »9 »10 Médio1 606
7.“ ano 121 1-1958 Feminino Soiteira »Maria de Jesus E''as tíO'S San;os.11 Médio

Médio
Médio
Médio

1 705 
1 734 
1 620 
1 606

7.“ ano 13 
7.“ ano 12 
7.“ ano 13

22- 4-1962 
9-11-1955 
4- 9-1954

Fom.mino
M.asculino
Masculino

Soiteija
Solteiro
Solteiro

Maria da Ressuimeição Maurício
Carios Alberto Alves.....................
Manuel de Jesus O. Monteiro ...

Justino Crisóstomo da Luz 
Benvindo Tavaifes Rodrigues ... 
Antônio Avelino Costa e Silva...
Israel Fernando Sáva....................
Csvaido Water Pereira Lima ... 
José Cailos Pina de Sousa... ... 
José Pedro Lopes S. Mariano ... 
Jacinto Vaz Furtado Miranda ... 
Jo.sé João ÉVf/'a ...................

»12 »13 »14

7.“ ano 12 »
7.“ ano 14 »
5 disc. 7.“ ano 
3 disc. 7.0 »
3 disc. 7.° »
3 disc. 7.0 »
5 disc. 7.° ano
6 disc. 7.0 ano 

Curso gei<al Elec
tricidade c/12,7 vis.

Curso gerflil 
de Construção Ci

vil c/13 vis.
Soiteiira Curso geral de Ad- 

mf nistração e Co
mércio 12,9 vis.

Solteiro Curso Constru
ção Civil 13' vis.

Solteira Curso geral Ad
ministração e Co- 

! mércip 12,8 vis.
Solteiro Curso geral Elec

tricidade 13,2 vis.
solteiro Curso geral de

Mecânica 12 vis.
Solteira Curso geral Ad- 

ministraão e Co- 
mégxiio

Solteira Curso médio de 
Pedagogia na es

pecialidade de 
Educação 

de círculos in
fantis na, Escola 

de Smolenk

Solteiro
Solteiro
Solteiro
Casado
Solteiro
Solteiro
Solteiro
Solteiro
Solteiro

16- 5-1950 
11-11-1959 
10-11-1957 
23- 7-1958 

2- 5-1957

Masculino
Masculi.no
Masculino
Masculino
Masculino
Masculino
Masculino
Masculino
Masciilino

15 Superior
Médio
Médio
Médio
Médio
Mtédio
Médio

1 734 
1 620 
1 202 
0 301 
1 620 
1 606 
1 705

16
17
18
19
20

8- 6-1959 
31- 7-1956 
4-12-1958

21
22
23 MédioElectricidade 0 301

SolteiroMasculino21- 5-1960Alcides Brito Neves ...24

Corist. civil Médio1 202
Feminino10- 8-1961Etelvina Ivionteiro Fortes ....25

MédioPianif. gest. ind. I 705
MasculinoJoão Msnuel Ferreira...................

Maiicelina Joana G. Henriques..

1- 6-196026 MédioConsí. civil 1 202
Feminino22- 3-195827

Médio1 734Finanças
Mast-ulino12- 2-196123 Manuel da Rosa ... • MédioElectroténico 0 301
Mageulino1- 1-1958 

12-12-1952
Adr-iano Nobre Ferreira ...29 MédioMecânica geral 1 012

FemininoMaria Helena Soeres Morais i.30
MédioPJa.nif. gest. ind. 1 705

Feminino31 Maria Lusa Soares ...

Pedagogia 
na Esc. de Minsk Superior

Secretaria-Geral do Ministério da Educação e Cultwra, na Praia, 20 de Agosto de 1980. —O PreaMente, João Qui- 
rino Spencer.
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sendo um coberto ccm laje de betão armado, cozinha e 
qy.aTto de banho cobertos com laje de betão armado, todos 
antentados, quintal cimentado e umà vaíanda’ na parte de 
frente do referido prédio, também cimèntado,- que confron
ta do Norte com um beco e Etelvina Cardoso, Sul com um 
beco e Mariana Mendes, do Leste com uma rua sem nome 
e do Oteste com uma rua também sem n,ome, inscrito na 
matriz predial urbana da freguesia de Nossa Senhora da 
Graça sob o númeroí doiis mil duzentos e vinte e ti'ês, com 
o rendimento coiectável de quinze mil e trezentos escudos, 
a que corresponde o valor matricial de trezentos e sei’s 
mil escudos, o qua,l não se encontra descrito na Conserva
tória dos Registos desta Regfão, conforme se vê da certi
dão negativa lá passada, datada de vinte e três de J;ulh,o 
do ano em curso.

Que o cutorgante não adquiriu este prédio ppr contrato, 
nem por sucessão, mas p,or títuto de aquisição originário, 
por o tter constiniído com o seu trabalho e ccm; o seu ma
terial empregado nessa constinição.

Que, cssim não pode provar o seu domínio Por docu
mentos ou por meios normais e Para sraprir essa falta_ de 
título esc\"ito, vem Por este meio justificar o seu domínio 
e propriedade do mencionado prédio.

Está conforme.
Cartório Notarial da Região d'e Primeira Classe da Praia, 
doze dias do mês de Agosto do ano de mal novecentos 

,e oi enta. — O Nctário, JOrge Rodrigues Pires.
CONTA: ■

Montepio dos Servidores do Estado

ÉDITOS DE 30 DIAS 
(1.'‘ publicação)

Para cs devidos efeitos se faz saber que foram reque
ridos os abonos dos subsídios por mprte e funeral deixados 
pelos seguintes pensionistas:

l.o^Por óbito de Gregcrio Pereira de Barros, a re
querimento da sua viúva Maria Fernandes Fer- 
'reirn de Barros; e

2.^ — Por óhHo de João Damasco Süva Monteiro, a 
requeriménto da sua viúva, OféUa Alves Mon
teiro.

Frcam iwr estes éditos avisados quaisquer interessados 
para, no prazo de 30 dias, a contar da seciunda e última 
publicação deste aviso no BoletUn Oficial, deduzirem os 

direitos ao mfism,o subsídiO, ou impugnarem os das 
requerentes.

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as recla
mações, ste as houver, e autorizará ou não o p. gamento dos 
subsídios, conlonne fôr de direito.

seus

Secretaria do Montepio dos Servidores do Estado, na 
Praia, 19 de Agosto de 1980. —O secretário da DTecção, 
.Dcniel Andrade Sousa. aos

(131)

. ‘70$00
70§00 
14$00

ÉDITOS DE 90 DIAS Art. 18.“ n.»^ 1 e T 
Art. 25.» 1. b)
Cofre Geral de Jlustiça ...
Taxa de reembolso ..........
Seios.........................................

(1." publicação)
3$0ü

Para cs devidos efeitos se faz saber que, por óbito de 
Gregcrio Pereira de Barros que foi patrão de escaler das 
Alfândegas, a sua viúva Maria Fernandes Ferrejra de Bar
ros, requereu a transmissão da pensão deixada pelo extinto.

25?00

... 182.$G0Soma ...
São: (cento e oitenl a e dois es

cudos). Conf. por Jorge R. Pi'''es. 
Reg. sob o n.» 2 260/30.

Dep. n.» 120/80 — 133)

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 
para, no prazo de 90, dias, a contar da segunda e última 
publicação deste aviso np Boletim Oficial, dediuzirem cs

■ da re-seus direitos à mesma pensão, ou impugnarem cg
querente.

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as recM- 
mações, ste as houver, e autorizará ou não a transnnssao 

conforme fôr de direito. NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES

just;ificàção notarial

Cert ico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
nesle Cc.rtório a meu cargo e no livro de potas Para escri
turas diversas, número três bacra A, de folhas noventa e 
dois a noventa e três, se encontra exarada uma escrioara 
de Justificaçã,o Notarial com a data de quúlro de Julho dr; 
mü novecentos, e oitenta, na qual Carlos Jorge Vieii a 
divorciado, major, ourivtes, natural da freguesia de C;ão 
Lourenço dos Órgãos, residente no sítio de Fazenda, subúr
bios desta cidade, se declara com exclusão de outrem, dono 
e legítimo possuidor do seguiTte: «Um motociclo da marca 
Suzuki, modelo A50-II, l,185m, 1977. Número do quadro — 
A50-227587, Número do motor — A50-254152. Número de ci
lindros — L cirndrada 49cm3, combustível — Gasolina, Cai
xa tipo — Ciclomot.or, Dimensões — l,80m y 0,76m X 1 185; Me
dida dos pneumátcos — 2,25-17: Peso Bru-o—14r)kg; Tara 
75kg; Lotação — ü cont.utor; Côr — Vennelha; Serviço —^ 
Particular, reg-stado no .Serviço Nacional de Viação, na 
Praia, em’dezasseis de Abnl de mil novecentos e sfetenta e 
sete, o auai se encontra registado na Conservatória dos Re- 

■ gislós dêsta Begiáo sob o n.» trezentos e vinte e seis, a fo
lhas setenta e auatro, vfeTso, d,o livro IP/1.», e a folhas 
trinta e oito • dóM/vro IM/3.°, a favor de Teoído Gomes 
de Barros.

Que o referido motociclo veio à sua posse pela compra 
que fez a Tecido Gomes de Barros. já fal’ec'do, que por 
srua vez havia adquirido o mesmo motociclo à frma João 
BenolieL de Carvalho, Limdada, estabelecida nesta cidade 
e oov isso hoje não lhe é Possível tefectuar o seu registo 
na" Ccnservatória dos Registos desta Região e no Serviço 
Nacional de Viação.

Que, assim, não pede provar o seu domínio por docu
mento ou por meios normais e para siupnr a falta de timlo 
escrito. Vem por este meio justificar o seu donuruo e posse, 

referência ao mencionado motociclo.

da pensão,
Secretaria do Montepio dos Servidores do Estado, na 

Praia. 19 de Agpslo de 1980.-0 secretário da D'recçao, 
Daniel Andrade Sousa.

(132)

ANÜNCIOS lUDICIAIS E OUTECS
O

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Dirccção-Genil cios Registos e do Noíariado 
NOTÁRIO : JORGE RODRIGUES PIRES 

JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL

para efeitos de publi- 
e" 'no livro de 

número cinco barra A, 
a., sessenta- - e nove 

escritura de justifica-

CERTlPiCO narrativamente 
cação que neste Cartório a meu cargo, 
notas para escrituras diversas, 
de folhas sessenta e oito, 
verso, se enteon.tra exarada 
ção notarial, com a data de seis de Agosto de mil nove
centos e oitenta, na qual Manuel Gomes dos Anjos, cr.saclo 
sob o regime de comunhão geral de bens com Claudina de 
Pina comerciante e propivieí.ário, natural da ilha do Fogo, 
residente em Achada de Santo Antônio, subúrbios desta 
cidade, se declara com exclusão de outrtem, deno e legit-mo 
possu/dor do seguinte prédio:

verso,
ums

Um prédio urbanc, m,oi'adia rés-do-chão, situado 
Achada de Santo Antenio, construído de pedra com arga
massa de cimento e areia, rebocado e pintado a tinta de 
água por dentro e fora, que se compõe de dois comparti- 

frente, cobterios com chapas de fibrocimento,

na

commentos na
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Está conforme.

Cartório,.Nofe-Piaí da Reg"-ão de Primeira dasse, da Praia, 
aos quatro .^ias do mês de Julho do ano de mil novecentos 
e oitenta.— Õ Notá.rio, Jorge Rodrigues i^ires.

Lage Coeiho Ser.i’a de Sousa, de setenta e nove anos 
de idade, proprietárfa, no estado de viúva de Antóniio Carlos 
de Scwsa, a qual era natural da freguesia dos Anj,os, con
celho de Lisboa, flha de Pedno Coelho Serra e de Lídia 
Júlia Lagfe Serra, residente que foi na Rua Arriaga, número 
quarenta e cinco, primeiro, Lisboa, sem testamento, nem 
qualqwer outra disnosição de úl' ima vontade

Mais certifico que na operada escritura foram decla
rados como únicos herdeiros, seus filhos Fernando José 
Serra e Sbusa, casado sob o regime de comunhão geral de 
bens, com Dona Lídia Fernandes de Oliveira e Sousa, natural 
do concelho de Lisboa; e Mania Emília Sevra e Sousa, casada 
sob o regime de separação de bens com José Joaquim Fa
rinha de Brito, natural da fregues'a de Nessa Shnhora da 
Graça, concelho da Praia, residentes em Lisboa.

CONTA;

Art. 18.“, n.“" 1 e 2 ..........
Cofre geral de justiça
Taxa de reembolso ...........
Selos...........................................

60$0a
6$00
.3?00

25.‘;00

94$onSoma ...

São: (noventa e quatro escudos). 
Conferida por, Jacinto Vciz Fur- a.rtcriio Notarial' da Regiãb de Plimerra C/iasse da 

Praia, aos vinte e neve dias do mês de Agosto do ano de 
mil novecentos e oitenta. — O Notário, Jo'’'ge Rodrigues 
Pires.

tado.

Registada sob o n.“ 1816,80. 
(Dep. n.“ 117/80— 134) CONTA:

60$no
6.0$00
12^00
3$00

2õ$00

Art. 18.“ n.““ 1. e 2.............
Art. 25." 1. b) ......... . ..
Cofre Geral de Justiça ..
Taxa de reembolso .........
Selos.......................................

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES

(HABILITAÇÃO NOTARIAL)

Certifico narrat'v?.men,te, para efeitos de publicação, qUe 
pcff escritura pública, lavrada em vinte e nove de Agosto 
de mil novecentos te «'tenta, neste Cartório, de fothas oiten
ta e sete a oit enta e oito, dk) livro de notas pr.ra escritu
ras diversas número cinco barra A, foi celebrada uma escri
tura de Habilitação Notarial por óh’to de Dona Etelvina

Soma ... ... 160S00
São: (cento e sessenta escudos). 

Conf. por Jorge R. Pires. Reg. sob 
o n.“ 2 464/80.

(135)
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